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PROJETO N2 1 2l6-E-1956 

Redação Final do projeto n2 1 2l6-D, de 1956, emenda-
do pelo Senado, que autoriza o Poder Executivo a adquirir o a-

, , , 
cervo artístioo do faleoido esoultor Newton Sa. 

O OONGRESSO NAOIONAL decreta: 

, 
Art. 12 . E o Poder Executivo autorizado a abrir, pe-

lo Ministério da Educação e Oultura, o crédito espeoi I de C~ 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), para aquisição do aoê'rvo 

, , 
artistico do escultor maranhense Newton Sa . 

; 

Art. 22. Aberto o credito referido no art. 12 , o Mi-
, - , 

nisterio da Educaçao e Oultura promovera, dentro de 180 (oento 
#IW ,. , "", 

e oitenta) dias, a insta laça0 em Sao Luis, Estado do Maranbao , -de uma galeria para exposiçao permanente dos trabalhos adquiri-
~ A_ 

dos, podendo transferir esse encargo, mediante acordo e doaçao 
dos mencionados trabalhos, ao Museu do Estado, mantido pela So­
ciedade Maranhense de Cultura Superior. 

I 

I 
• ~ 

I 
I 

Art. )2. 
- , Revogam-se as disposiçoes em oontrario. 

Oomissão de Redação, em;ljlde julho de 1959. 

VC---C.. 
-----~~~_6~--~==--~-----------, Presidente 
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et.~- de julho de 1957 

~I 
, 

Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce ência, a 
fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­
dos, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o projeto de lei 

(n2 1.2l6-B, de 1956, na câmara, e n 2 59, de 1957, no Senado) que 
autoriza o Poder Executivo a adquirir o acêrvo artístico do fale -, 
cido escultor ewton Sa. 

~ , 
encaminho a Vossa Excelencia o autogra-2. Em anexo, 

, 
fo referente a emenda em 

.. 
apreço )bem como, em devoluçao, um dos 

-da proposiçao primitiva, oriunda dessa Casa. 

3· Para acompanhar o estudo da emenda do Senado nas 
- ~ Comissoes competentes da Caroara dos Deputados, na forma do art. 

39, § 1 2 do Regimento Comum, foi designado o Senhor Senador João 
, -Mendes, relator da materia na Cornissao de Finanças. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
" celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta .. 

consideraçao. 

fi ( ).-..., I 

UIA4,,~/ I~;;;ry 
Senador Lima ~ei~eira 

1 2 Secretario 

... 
Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul , ,.. 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

DSF/ 

\ 
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EMENDA do Senado ao Projeto de Lei 
A 

da Camara que autoriza o Poder Exe-
cutivo a adquirir o acêrvo art1sti-, 
co do falecido escu tor Newton Sa. 

Ao art. 22 (Emenda n Q l-C) 

Dê-se a êste ar igo a segu nte redação: 

, 
"Art. 22 - Aberto o credito a que se refere o 
,... , 

art. 1 2 , o Ministerio da Educaçao e Cultura promovera dentro 

de 180 (cento e oitenta) dias, a instalação, na cidade de 
... ... ... 

Sao Luiz, Estado do Maranhao, de uma ga eria para exposiçao 
"-permanente dos trabalhos adquiridos, podendo transferir esse 

" ... encargo, mediante acordo e doaçao dos mencionados trabalhos, 

ao Museu do Estado, mantido pela Sociedade Maranhense deCul-

tura Superior." 

SE ADO FEDERAL, EM 

--

DSF/ 
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Autoriza o Poder Executivo a ad ui­
rir o acêrvo artístico do fa ecido 
escultor Newton Sá. 

o CONGRESSO N CIONAL decreta: 

Art. lº E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pe -
lo Ministério da Educação e Cultura, o crédito especial de ••••• 
~ 200 . 000 , 00 (duzentos mil cruzeiros para aquisição do acêrvo 
artístico do escultor maranhense Newton Sá . 

Art. 2º O llinistério da Educação e Cultura deverá 
proceder , obrigatoriamente, na cidade de são Luís, no Estado do 
Maranhão , dentro em 180 (cento e oitenta) dias, à instalação de 
uma galeria permanente com os trabalhos adquiridos , podendo doá­
los ao ~useu do Estado , mantido pela Sociedade Maranhense de Cul -
tura Superior, mediante acÔrdo que assegure aquela condição. 

CA . 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂr.!ARA DOS DEPUTADOS, EM fP DE HARÇO DE 1957 

<;r ,\r'I" 1"[." E" A' " 

P'ÇOTOCO l O ~ R l 

~9JL:~ ... 5.5 .. .t.~1 .. ...... _ 
~ fls. - . ._ ... _._ ................... _-
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SENADO FEDERAL 

N," 54J, de 135'7 

Du Comissão de cons! iLuícüo e 
J"sUC(/, sóbre o projeto de Ú;i da 
Càmara n," 59, de :857, que au'oii­
za o poder Executivo a adquirir 
o acêrvo artístico do falecido ('8-

culter Newton Sá, 

Re:~ tor: 31'. D2.;ü~1 K1'i~ger, 

pch p:'o;nS!<:"0 PI1\ e.s~ud,) se auto·­
riza o pode;' Executivo :' J b:'i:', ne'o 
Ministério da ~dl'e:\ef,o e CultUl'n, () 
crédito ec,"ecial de C,:8 2<10 c,ro,OO (d1l­
zentes mil Cl'''?P:l'DS), (,e,tinaclo3 à 
aqui.si~ão do 2,('[':-\'0 fj.':tistico cio C3-
cult,cr ll1ar:J.!lhen,:;e N€wtOll Sá. 

O aludido ""Ti':i~téri') ficar,\ Ü'lJri~ 
gado a inst8.L1~· 11'1 C'i,c:!.d,p de Sjo Luiz 
capital do J\'Ia ,',\11:1:" o, c!p:J<ro cl~ 180 
(cenh e oitep';1) di0S 1'-';1:1 ~'llleri:t 
permanente cum os tr8 ':>3.111';5 ·a.cJ'1'l!­
ridos. permite-sE', aindo, (lu ~ 0f ". 
trabalhos ,<;ej:1m d~Cl1~" ~o \Il.lseu CJ 
Est~d". df'~dp (l'le n'~d;ClI"f' '1 ('ô:'l1n, 
seja asse~ul'odr-1 a inst81~rn·o ela ga-
leria permanente, . 

2. Trat't-~e, Delo exposto, de lei 
simnlesmente "llto1'izativ~, cuja oh­
serv~ncia ficará, oortp.nto,~{) alvedrj,Q 
do Executivo . ~stc. certamente. quan­
do da concl'etizacão da medida pre­
conizada nela nl'.flD'OSicão. levará D'l 
devi'lia cDnt'l, o efetivo valor do acêr ­
vo adquirido. 

T ais aspectos serio entretanto, exa ­
min adcs nelas doutas comissões que 
opin arão no mérito. 

1st,> nas+", ~OlJ:J{)S pela constitucio­
nalidade c1Cl projeto. 

8a!~ d'~s COln'~.séec;, ('111 7 de rna~{) 
de 10'3,. - Argemiro li" P;gucireido, 
Pl'psidentc. -- D'11!.fel K~'ier:er, Rela­
tsI'. ~ El,,, Carnl'lro. ~ G;fspar vel-
10 0 0 ~ V,na Gulm.an'ies. ~ LouTi­
VC l FO?l! cs. 

Dr' C,'IPLi[,~.1o de E(1"CU(','LO e 
r/,zl" 1"1, só/J"c o PTf'jclo de Lei 
tia c"J:W;'X n,' ~9, ele 1957, 

o ' ,'0, ,~o de Iêi 01'8. 0,11 e~ ame nes­
t8, CClllli~,ií:J rlc' Rdllcr<~,}o e Cultura 
tem "1' Dl.;.' e ivo 2 U t .lrizR:' ü pctler 
ExcCLth~o a abnl', pelo ;v(:ni,::,~p.:-io d1. 
F'duc ]c·-:) P Cllltul':l, o ~"~rl: 'o esncci'1l 
('e C!': ZG8.COO,CJ. de.'t:nad~ :\ '~r>llj­
~.;':"'\c C;l "c:'\ryo a1't:stico do falecido 
{'scuHcI' p',u:mhense Newton Sá. 

Em Sé'U art. 2.' estabelece a propo-
6ição que o :V1il1iSitério da :sd ucação e 
('n:tp p 8. r~'(HTclel'á, ns r:::l~):~,.;tl ~/rll'a­

nhel\s'2, à instal~;,ç~o de U!''1q ga!tWia 
oe?'pl'-u1en'_e das nbl':l..') u ... tÍstic'1~ a se­
''elTI °'1fl\1i"ilips sendo hCl':tlda àoue­
le l';Ti)l:'str'\'io do:,r 35 r-?~erirlq< ob~as 
ao ~lTu"eu do E~taclo, m~ntid:) pela 
P<0cieo,'de lI/{nnmlwnse cl" cultura 
Sure"in\', derde ('11.1e seiq s:1tisf p ita, 
mediante acôrdo, fi condk5'1 da im­
talação dn citad:l :;aleria permanente. 

O nr~ieto, C'lmo ,<e vt', é meramen­
tp '1utQ""17'1ti-,.; J (\ b''1t.a de comete1" ao 
pode" pt'Jbliro n im:to e neceo~fÍ"j') 
encap'o de reunir em um'l s:'J "'I'l',o"\q, 
{'onl'e,~irntempnte 7e18rl~ r di"izida. 
ccnl nc: recnl'~{).s e f'1ci1.i-d.-,-:ln:; de - unl 
mu:'eu. 
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Os trabalhos artísticos do jovem e 
talentoso escultor patricio, já not~­
,bilizados e c{)nsa.graC:os em exposiçõe" 
e salões ofici::tis, est:'.o a mere<:er os 
cu!'dados a que o seu altD valor faz 
jUz. 

A iniciativa do projeto vem, assim, 
em atendimento às justas l'eivindi­
cações d{)s meios a:-tlsticos e cultu­
ralS não Só do M::.ranhão como dc 
todo o Brasil. 

Referindo-se à oportunidad~ da ma­
téria, o Duetor ct.J •• luseu Nacional 
de Belas Artes cong:atulou-se com o 
seu autor. U'},'l vez l,iue o projeto VI­
rá beneficiar e resguardar da ruín:1. 
o esPÓllo arêistiCo daquêlc jovem es­
cultor pat1'lcio Li) ;;réC"Clnlcnte rou­
bado à exi.stência. 

Outrcs não foram os pronuncia­
m 'iltos autorizados J~ SocICoade dos 
Artistas NaclOnais e da i;3ociedade 
Brasileira cie l3~ia-; Artes, apoiando a 
inicla.tiva como medida justa e pa­
trIótica. 

A idéia d, preservar o patrimônio 
artístico legado pelo escultor mara­
nhense e de fazê-lo fIgurar numa co­
leção oficial exposta ao alcancê do 
int rêsre e da ad'11ll 1 ãJ de todos so 
pode merE:L r J "POl" ci~sta ComI.., ao 
de Educaçaa e Cultura 

Aliás, atendendo a pedido de infor­
mações que lhe foi formulado, o Sr. 
MmlStro da Educaça{, e Cultura não 
teve dúvidas em louvar a miclativa, 
uma vez que ,'la obJet.iva r~sguardar 
trabalhos de re;:, nhl 'Ido 'Ia!')', "bas­
tante expressivo t' realizad,,' cc.m 
espírito arti.stico dos mais elevados." 

E' óbvio qUe o prr JNO, d trrmin 111-
do qu l a Ir.,·,alaçao da .. ~l' I ;>er­
manen e f • .:ará a cargO do M.n sterin 

da Educação implic tamente preco­
niza qUe a sua C1li;al1lZa;ao . rs Ire­
didas ccmplementar s a t; < ir.eren­
tes deverão caber ao órgão competen­
te daquel~ ü{;.nH !'I Ll; (' ,< a DI­
retoria do Patrimônio Histórico e 
ArtístiCo Nacional atrav'>s do ·eu de­
legado naque.'! unidud da terler'llão. 

SOmos, asr..m, pela aprov'Ção do 
projeto. 

Como, entr~tanto, o disposto no SeU 
art. 1.0 é meramente autor.zatlvo, 
conforme já sali ntrmo~, entfrdEmos 
conveniente e ac n~,"ln'Ível dar-se 
uma nova rcdac:io ao art. 2." qu·:J 
m 'lhor se coadune com lS objetives 
mesmos da preposição. 

Propomos, assim, que ao art. 2.~ 
do projeto se cie, atravé- da seguinte 
Emenda n.o l-C, a redação que se 
segue: 

Art. 2.0 :\l:m·t J o crédito a que se 
refE.\~ o arL. ..", o MUll<ttE.nO da 
Educação e CUltl ro. prccect.erà, na ci­
dade de São Luís, no Estado do Ma­
ranhão, dentro em 180 \cento e oiten­
ta) dias, a insraiação de uma galena 
permanente com os trabalhos adqui­
ridos, pod 2nd o à'Já-los ao Museu do 
Estado, mant'do pela Sociect.ade Ma­
ranhens2 de Cllltu,ra Superior. m"cU­
ante acôrdo que as.egure aquela OéJl1-
dição. 

Sala das Comissões, em 4 de junho 
de 1957. - Ezechws da Rocha, Pre­
SIdente em exercício. - Nelson Fir­
mo, Relator. - Alem de Sa. - Gil­
berto Marinho. - Mourão Vieira. 

N.O 542, DE 1957 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.O 09, de 1957. 

Relator: Sr. João Mendes. 

O Projeto d" Lei da Câmara n.O 

59, de 1957, de iniciativa do nobre 
Deputado N:Jiva Moreira, autoriza o 
Poder Executivo a <~brir, pelo Minis­
tério da Educação e Cultura, o cré­
dito esp~cial de Cr$ 200.000,00 (du­
zentcs mil cruzeircs) para a aquisi­
ção do acêrvo '1rtístico do e"cultor 
maranhense Newton Sá. 

A ilustre CC'm <são de Educação e 
CuItun, d2sta C sa, opina favoràvel­
mente aD proJ.:to, mas apresenta a 
"menda n. l-C, q.lC modifica a re­
dação do artigo 2.' do projeto, con­
dicionando o que nêle se dispõe à 
abertura do credito especial autori­
zado no artigo 1°. 

A em!"'llrla .l[ rece s-er procedente 
dado o carát 'r meramente autoriza~ 
tivo das I i.s relatIvas a créditos es­
pecia~s. 

Se o govêrno entender de não abrir 
o credito, a expooição, a que se refe­
re o art go 2.0 , evidentemente não 
poderá ser l'palizada Se ao contrá­
rio, o gcvêrno usar 'lo autorização le­
gislativa em ,elaç~o ao crédito, obri­
ga-se, cons-'quenter:v?nte, a realizar a 
exposição determmuda no artigo 2.0 • 

• 
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Nessas condições, a Comissão d? 
Finanças opina p~la aprovação do 
projeto e da emenda n.o l-C, of('re­
cida pela douta Ccrnissão de Educa­
ção e Cultura. 

Sala das Ccmissô2s, rm 28 de ,iu­
nho de 1957. - J1Ílio Deite, President ~. 
ad-hoc. - JOão Mendes, Relator, _ 

Lima GlIimarJl's. - Lamcira Blttim­
cnur:. - Luttcrbach Nunes. - Ary ' 
V:anna. - JuraCll MagaUlães. 
Fausto Cabral. - Daniel Krieger. -
Gaspar Venosu. 

PareceTr~ p:lblicados no "Diário !in> 
Ccngtcsso Nacional" de 4 de Julho 
de 19~7. 

,---~-

Departam,,,!? de ImI'rensa Nacional - Rio de l,ne;r" .- DI"il _ 1957 



SENADO FEOERAIi 

PARECER 

N: '648, de 1957 

Redação final da emenda do 
Senado ao projeto de Lei da Câ­
mara n.o 59, de- 1957. 

Relator: Sr. Gaspar velloso. 

A comissão apresenta a redação fi­
nal (fI. anexa) da emenda do Se­
nado ao projeto de Lei n.o 59, de 
1957, originário da Câmara dos Depu­
taaos 

Sala das comissões, em 16 de julho 
de 1957. - Ezechias da Rocha, Pre­
sidente. - Gaspar Velloso, Relator. 
- Rodrigo Lobo. - Abelardo Jurema. 

ANEXO AO PARECElR N.o 6411, 
DE 1957 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 59, de 1957, que autori­
za o Poder Executivo a adquirir 
o acêrvo artistico do falecido es­
cl!ltor Newton Sá. 

Ao art 2. 0 (Emenda n.O l-C) 

Dê-se a êsse artigo a seguinte re­
dação: 

"Art. 2.0 Aberto o crédito a Que se 
refere o art. 1.0

, o Ministério da Edu­
cação e cultura promoverá dentro de 
180 (cento e oitenta) dias, a mstala­
ção na Cidade de São Luiz, Estado 
do Maranhão, de uma galeria pHTl 
exposição oermanente dos trabalh% 
adquiri-dos, pOdendo transferir êsse 
encargo. mediante acôrdo e doação, 
dos mencionados trabalhos aO Mu­
seu do Estado, mantido pela Socie­
dade MaTanhense de cultura Su­
perior" . 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 19 de Julho 
1,e 1957. 

------------..-~-"'--~---_.,------_..-._,-"~ - -- --- ..... -
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil -:- 1957 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA ----- -

PARECER ao Projeto n2 1.216-C/56, que 
"autoriza o Poder Executivo a adquirir 
o acervo artístico 40 falecido escultor 
maranhense Nelson Sane 
Autor: Deputado Neiva Moreira 
Relator: Deputada NITA COSTA 

O nobre deputado Neiva Moreira visa, com o seu projeto, 
dotar a sua terra de uma galeria de arte, dando, assim, valiosa _ A 

contribuiçao para o desenvolvimento da cultura de seus conterraneos 
e prestando, ao mesmo tempo, justificada homenagem a um escultor ~ 
tr{cio. 

A A 

O projeto em apreço foi aprovado unanimemente pela Comi~ - -sao de Educaçao e Cultura, tendo sido seu relator o Deputado Oceano 
, #w ,. tA 

Carleial. Tambem na Comissao de Finanças recebeu aprovaçao unanime , 
o parecer do relator Nelson Monteiro, que lhe foi favoravel. E o -Sr. Ministro de Educaçao e Cultur~, solicitado a manifestar-se 

A 

so -... 
bre o assunto, opinou favoravelmente • 

, 
Em 14 de fevereiro do corrente ano foi provado em p1enaa 

... -rio e enviado a redaçao final, seguindo para o Senado em 20 de L 
ço, ouja Comissão de Constituição e Justiça o julgou oonstituoional. 

A 

Ainda propos a emenda n2 1 C, a qual altera o seu art. 2R : 

, 
"A~t. 22 • Abert2 o credito a que se ~efere o § IR, 

o_Ministerio da Educaçao e Cu!tura proced ra na cidade d~ 
Sao Luiz~ no Estado do Maranhao, dentro em 180 dias, a 
instalaçao de uma ga~eria permanente com os trabalhos a~ 
quiridos, podendo doa-los ao Museu do Esttdo, mantido p~ 
l~ Sociedade Maranhense de Cultu!a Superior, mediante ~ 
cordo que assegure aquela condiçao". 

-Tramitando na Comissao de Finanças do Senado, o Senador -Joao endes, relator, aprova o projeto e c ta a emenda da Comis -
são de Educação e Cultura daquela Casa, o mesmo fazendo a Comissão. 

... A 

Retornando o projeto a Camara, foi designado o Senador - ,-Joao Mendes, relator da materia na Co issao de Finanças do Senado, 
_ A 

para acompanhar o estudo da emenda nas Co issoes competentes da Ca -
mara d~Deputados, na forma do art. 39 § 12 do Regimento Comum. 

cha.r que 
tivo da 

-Por essas razoes, 
, , 

sou favoravel a emenda do Senado por ~ 
• ela veio completar de maneira definitiva o verdadeiro obj~ -proposiçao. 

Sala Car 1 0_s_p.JeA:...x,c::::0J.:tc.:::0~IF~i~1:::.h_o_,.:::..!e:.!m~3:::::0~d_e • o::::~e 1957 

NITA COSTA 
.. 



• 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA ----- -- -

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião de 27 de 
março de 1958, 

- presentes os Senhores Deputados Coelho de Souza -
Presidente, Rui Santos, Fonseca e Silva, Raimundo Padilha, La~ 

~ 

ro Oruz, Alfredo Palermo, Campos Vergal, Antonio Dino, Ilacir 
Lima e a Senhora Nita Costa, 

, , 
- aprovou parecer favoravel da Senhora Nita Costa, a 

emenda do Senado ao Projeto n~ 1.216-C/56, que "autoriza o Po -~ 

der Executivo a adquirir o acervo artístico do falecido escultor , 
Newton Sa". -

Sala Carl08 Peixoto Filho, em 28 de março de 1958 

/hb. 

~ t!.L e< /;L , PRESIDENTE 
7 COELHO DE SOUZA 

_____ ~~~~~~~ ________ , RELATOR 

NITA COSTA 
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b . 
... 

DE TRiAFSPORTES, C 04UNICAÇOES 

CBIWl PÚBLICas 

PROJETO N g 1 2J. 6/56 

RELíAT6RIO 

o nobre Deputado Nei va Moreira 
, ... 

apresentou a consideraçao 
" da Csmara o Projeto n g 1 216/56, segundo o qual o Poder Executivo 

, , 
e autorizado a abri:; , pelo Ministerio 9.a 

... , 
, ucaçao e Cul tUl'a , o cre -

dito especial de duzentos mil cruzeiros ,., " 
p~a aquis1çao do acervo 

, , 
artistico do escultor maranhense Newton Sa. 

,., Data ... a proposição de 23/4/56 . " ~istribuÍda às ... Cani~ -
soes de Educaçao e Cultura e de Finanças, mereceu aprovaçao un8nl 

, 
me de ambas , sendo, outrossim , aprovada pelo plenario desta casa . 

Remetido ao órgão revisor , o Senado Federal , foi lá a-
... 

presentada e aprovada a seguinte emenda de redaçao.ao art . 2g : 

... 
sao 

A ... 

"Dê; se a este artigo a seguinte redaçao : - iA;t . 2g - Abertg o 
credito a que se r~fere o art . 19, o Ministerioda Educaçao 
e Cul tUl'~ promovera dentro g e 180 (cento e oi ten ta ~ as) , a 
instalaçao, na cidade de Sao IW.z , Estado do Maranhao , de u-... 
ma galeria para eXP2si çao permanente dos trBllalhos adcp !ridos 
podendo transferir esse encargo , mediante acordo e doaçag dos 
menci onados trabalhos , ao Museu do Estado, mantido pela oci­
edade Maranhense de Cu! tura Superior". 

~ 

O es tudo des ta emenda coube , em primeiro lugar , a Canis-

de Educação e Cultura cp ~ em sessão de 27- 3-58 a aprovou, vindo 
... 

o processado a esta Comissao . 

Cmmo vemos da simples leitura da emenda em paut~ , ouidou 
... 

o Senado de,apenas , ~elhorar o sentidQ e a redaçao do art . 2g , em 
~ 

nada alternando a essencia do Projeto. 
... 

Sanos, pelo expos to , ' pela acei taçao da emenda. 

Sala "Paulo de Frontin" , em 3 de dezembro de 1958 . 

, 
llugus to De Gregori o 

- Presidàn te-



.~ 

" 

11- 005 OE~(J .. ~ ,.~ 
.,.~ <)0 

V ~ 

ca.ussAo DE TRANSPORTES, C<MLNICAçr>ES , 
OBRAS PUBLICAS 

PROJEI' O N 2 1 216-c/S6 

I - Observamos que: 
19 - o Projeto de Lei 1 216, que autoriza o Poder Exe-

~ , , 
cutivo a adquirir o acervo artistico do falecido escultor Newton Sa, 
não foi apreciado, nesta casa, pela COmissão de Constituição e JUs-

A ~ ... 

tiça. A Mesa determino~ apenas audiencia das Comissoes de Educaçao 
e Cultura e de Finanças, 

... 
22 - a dita proposiçao, em seu artigo 2g , sofreu emen-

... IW 

da de redaçao no Senado, a qual vem, agora , por determinaçao da Me-
sa, ao exame das Comissões de, Educ ação e Cultura e de Transportes, 

... , 
Comunicl.5 oes e Obras Publicas. 

,.. , 
II - Entendemos que a materia naO se ajusta a alçada desta 

... 
Canissao. 

As Comissões de Constibuição e Justiça, de Educação e Cul -, , 
tur~ e a de Finanças e que, a nosso ver, cunpre o exame da propost 

... 
çao. 

, , 
, ... 

111 - Que seja, portanto, devolvido a Mesa este projeto, s. 

Sala "Paulo de Fron tin ti, em 3 de dezembro de 1958. 

, 
ugusto De Gregorio 

-Presidente-
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COMISsê'.O DE TRANSPORTES, CCl4UNICAÇÕES E 
OBRAS PÓBLI CJa 

PROJEI'O NQ 1 216-c/56 -

PilRECER DA C<MISS O 

... ..., 
A Com i ssao de Transportes, Comunicaçoes e Obras Publicas 

em sua reunião de 3/12/58, aprovou a redação do vencido que con-
... "" clui pela incanpetencia da Canissao para emiti. r pareoer ao Proje-

to nQ 1 216-c/56, pelo que propÕe a sua devolução à Mesa, votando 
, 

• os Senhores Augusto De Gregorio - Presidente, Vasco Filho - Vioe-
Presidente, Croacy de Oliveira - Relator do vencido , Carvalho Net -to , Benedicto,Vaz, Antônio Baby, Saturnino Braga, Euclides Wioar , 
e Mario Gomes • 

Sala "Paulo de Frontin", 3 de dezembro de 1958. 

~ ~--(~~ , 
.ugusto De Gregorio 

-Presidente-

de Oliveira 
Relator-
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stico do falecido escultor Newton Sa; t~ndo pa= 
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PARECER 

N: '648, de 19 

Redação final da emenda do 
Senado ao projeto de Lei da Câ- . 
mara n.o 59, de, 1957. 

Relator: Sr. Gaspar velloso. 
A comissão apresenta a redação f 

nal (fI. anexa) da emenda do 
naldo ao projeto de Lei n.o 59, 
1957, originário da Câmara dos Dep 
ta.C1OS 

Sala das comissões, em 16 de julh 
de 1957. - Ezechias da Rocha, pre 
sidente . - Gaspar velloso, Relator . 
- Rodrigo Lobo. - Abelardo Jurema. 

ANEXO AO PAREOER N.o 648, 
DE 195'7 

Redação firw,l da emenda do 
Senado ao pro1eto de Lei da Câ­
mara n.O 59, de 1957, que autori­
za o Poder Executivo a adquirir 
o acêrvo artístico do falecido es­

,/tor Newton Sá. 

Ao art. 2.0 t;EjíÍÍenda n .O l-a> 

Dê-se a êsse artigo a seguinte re­
dação: 

"Art. 2.0 Aberto o crédito a Que se 
refere o art. 1.0, o Ministério da Edu­
cação e cultura promoverá dentro de 
180 (cento e oitenta) dias, a instala­
ção na. Cidade de São Luiz, Estaoo 
do Maranhão, de uma galeria pa;:;1 
exposição oermanente dos trabalho.-. 
adquiridos, podendo transferir ê~se 
encargo, mediante acôrdo e doaçao, 
àos mencionados trabalhos aO Mu­
seu do EStado, mantido pela SOcie­
dade Maranhense de cultura Su­
perior" . 

Parecer publicado no 
Congresso Nacional" de 
'.ie 1957. 

, 

fJ'E. D EAIrl.. , € 111 
GfI fi /..a" f 

! 
1\. ..... 

Te 1)\.42 IPé;) 

~ ... - s -- (;. a.vqL c...a11 tí 

artamento de Imprensa Nacional - Rto 
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Autoriza o oder EX ,(cutivc 3. ad­
quirir o acervo artlsti~9 de fa­
lecid'" escultor Newton Sa. 

, 

(De Dep. N ei va Moreira) 

" -

Art . lQ - O Poder Exec uti vo e aut erizadcJ a abrir , pelo ]:1i -
, N , 

nisterie da Educaçao e Cultura, o credito especial de Cr$ •...... 

zoe .cco, CO (duzentos mil cruzeiros) para aquisição de ac~rvc ar -
, , 

tistico do escultor maranhense Newton Sa • 

~ . .. , 
Art. ZQ - (J lCinisterlo da Educaçac e Cultura devera prece -

, N ( N 

der , obrigatoriamente, na cidade de S ao LU1S do IjEaranhao , dentro 

de 180 dias, ~ instalaçã", de uma galeria permanente cem Os traba-
, 

lhos adquiridos , podendo dca-los ao Museu do Estade , mantido pela 
A 

Scciedade Maranhense de Cultura Superior, mediante acerd", q,ue as-
N 

segure aquela condi~ac. 

N , 

Art . 3Q - Revogam-se as disposiçoes em centrario. 

Sala das sessces, em 'd5 de abril de 1956 

NEIVA T\1 R"SIRA 

• 
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OOS 

... 
JUS TIF, ICAC c 

o esclJ.ltcr Newton 
, 

Sa , nat ural da cidade maranhense de Colinas , 

f ' d .. ar ' .. .... ( t · d ' R O~ umo. as ma~s v~gcr(jsas ~rmaçces art..~s ~cas e sua epoca . ev.§ 
, ... 

lando , ainda no intericr , a sua extraordinaria vocaçac para. a escul-
, ... 

tura , Newt on Sél deixou cedo o serta( do seu Estado , tréll1sfc' rindo- se 
. ... ( , 

depc~s , a Sac Lu~s e Delem , e , mais tarde , ao Rio de Janeircl. Sua 

. t ( ..... f ' d . " . d b ilh t c arre~ra atr ~s t..~C a o~ as ma~s rap~ as e r an es . Ccnsagradc em 
... , 

saltes oficiais pelos seus notaveis trabalhos "Busto do General Ron-

... '" .. don" e ":t.Iae d ' Agua" , Newton Sa ascendia , rapidamente , a uma posiçao 

de e~epcional relêvo na vida p~blica do nosso paí s . A corte , num s~ 
~. , .. ( 

natorio , c olhe u- o no apogeu de sua pr od uçac art~stic a , cort ando , na 
.. 

j uventude , vida taü che i a de perspectivas para o futuro . 
.. , 

Apesar dos abnegados esforçcs do seu irmao , o artista Edson Sa, 
~ , 

que c uidou , com especial desvele , "( s rabalhos de Yewton Sa, faltou , 

at ~ agora, a iniciativa do Poder P'Jblico p:::..ra reuni- l(;s em uma sb Ga-

l eria, cUjdada, adeq uadammte , com cs recursos e fadilidades de um rv~ 

seu. 

~ esse objetivo que visa o presente pco j eto e o fato de que tcr-
• H "" • ~ na obr~gatori a a insta laça0 da Galeria, em Sao Lu~s , e , ao mesmo tem-

po, um novo vinculo que se estabelece ent"ce c art i sta e seu l!:stado na-
... 

tal e , por igual , o atend i mento de justa reivindicaçao dos llleios artis-
.. 

ticos e c uI turais do Karanhao . 
... 

Acentuo , por f im a ercmde r epe r cussao que a iniciativa teve nos 

meios art í sticos nacicnais , da qual dãe t estemLU1hcs os dccumentcs abai-

xo t ran scritos : 

, , 
"Ltinisteric da Educa~ü.o e Saude - Rio l2-IV-956 . T.~ . D . 

Exmc . Sr . Dr ~ Hei v 1:1 r.lereira , Atens ios e.s S aUdaç c es . Soube 
com sat i sfaçao , pe19 dediCado irmac do p:r; antelj-dc escultor 
maranhense Newton Sa , que o ilustre patricio e o felj.z au-
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• 

- 3 -

tGr de 1lI!i projeto c:.ue beneficio. ('! re !:~s u::g: 
da Q 01~ru daquele jevem e~cultcr to.( cede 
c1eso.~)arecidc. ~~)rcvG:Ltc c' feli~ Gnseje , 
')ru~!J. felic:l.tar vivuL1<:;nte V. Exa . l')elc or( - A ... _ 

j e te em &~)r () çe ~ (1 ue jus t i fic a e bel:! ~"fi1.' 
1',1G. (s. bens .,.!.!:c~( s~ tc.s de ilu~tr~De)L1t tLlll 
que Ltl.1tc cJT!.c:t dS artes e as oefê'ildE) , ~Ir(­
cl1runc1e lxr tedcs (.8 1.Cc]OS eterniz:.;.-lus e 
Vit 'UlC C 8. Sl)::l r~h1a , come ne case da cbrã 
de Ee1 tcn Si.l . l.= "lis uma vez fel~itc V. :'::;x . , ... 
e CCD sat1sfaç u1 apresento a V. Exa) (S 
meus r:1ellleres c Ll.I1l",rlll!er:tcs . De "utric ic 
e Crdo . Cbrdo . (~) Cswaldc Teix~ira - Dire 
ter de t:useu lUac ional de Belas Arte s . " 

"Sociedade de s Artistas N acicnais - R1c 
de J ffi1E'ire , 19 de a~)ril de 1956 - 2:>Jll c$ r . 
D .L ' D ,. ' T" R ' t enu\" :t(\C r • .:. eJ.va _ (re1ra - esiJe1 (>ses - . 
Cl~l:<~rimentes . - E!11 neme da Sr c ~edade dc S 

-

Art i s t élS r ~c ion ai s e eEl m,,: L1 prc 9r ic n ( :lIe , 
venhe felicjtar e u9c l ar C' fel j,z pre J ete' 
lunc$3.à c pcr V. ':xa . sl.bre (' creditl ::!.S (­

bro.s de' fglecid( e grende
A
artistc1 t:,ur<~­

n11en5e . :2 de D.l k él ill~p(rt ncio. c111tl.~r .:. e 
bem diz , CU!l a ... fcrço. de seu t :,l :~ll t( e t..::-
nac iu:o,.de p:--ltrie tic ':'1. . F (üiz8S CS (1 ue c ul 

7 • -
tu ,.ü': Cl f,(;!y,( ri <J. c1lS VL11tc:s que muite, elevCl-
ran a nessa Al.i7E , ~ C(l1CC' rrer~:u '! ~êlr:1 ( en 
gr'énc1Gclnentc dc n:i_vel cultural dl IllSS(.. ... 
~ '1 ' :t ..1- • .l.JraSl , Sll~ oc-rque a o.eSvrLll('8,C c(meço. ne 

.. _ ,. ~ .Ao ..... 

1(, setor das emcçees . EStmlH' S de ~l::l.ra-
b~ns ccr e ncme l\eiva !.,~ creiI'a enl nossa DD . 
Camara dc.s De ') l1to.clOS . Com as mais alt,:.s 
hflneno.gens peia S .A.r . e (2) Càette D ~rce­
los - Pre:--idente . ti 

"SI. ciecl. .ôe 'nrasileira de " elas Artes - EX!TJ( • 
." 

31' . Dc')ut ';.do reiva V(l'circ~ - S : ... L1c1uç(es -- ... ~ 

Tenhc c'. [:;r D.t él S at i sf aç ac de c l1m~)r imen t ar 
c i 1 L1stre De 1!11.tadc ne la feliz in ic iati V i..~ - . 
ne senti(l ~ de 0ue sej .:J.l~! ,-1c'ad.::;.s nc' . ::; ~t _'.l1t 
do I.: ,:;.L il1har ~s grmàes eb :ças c1r net .. Nel 
nrtist;;, lJatrici(· r0\·.:ton Su. Em neme da 
Scci.ed ~de Brasileir , de Delas Artes e ne 

, , , t ' t meu )reprlü , a~C1amC j 1n e1ranien e essa 
De r: ida j usta e patriotic a e folic i tl!1( - nü5 
prazeirc,siéunente , em possll.ir c Cengressc , 
repres-n t~1l1 tes que come V. :;--;xa., so inte ­
reSS8Il1 cem carinho pe l os nC-S5(' 5 artistas . 
Aceite pcis , V. Exa ., sincermnente cS."rneus 
orotestos de alt2. estima e censider['~c. ao . 
~ " 
( a ) V'lastcn Veiga de Almeida - 7:,,' ... ~ :d( ' ': ' te)tl . 

:3 ala das S es s c. es , em 9') de abril de 1956 

I 
j 
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1 95 6 

PROJETO NO l216 

A.UTOR : Neiva 'oreira 
,.. 

K'ENT I H..\ utoriza o Poder Executivo (1 dquiri..r o acervo art'~st{ co 
do alec do escultor ~ evrton Satf . 

, 
Em 2l~ . lt .56, e ido 'la! a :l l'rir;ir - D.c.r . 

, 
(I 25 .1, . 56, pn"'. z650,ü 

, , 
col . 

li' 
•• 1 3. 5. 56 , e aspachudo flS Comissõe de 

... 
Eductl('oo e Cl ltur~ e de f'iní.ln-

E 

('as - D.c.r . de 4-5-56. 
.. .. 

CO"'1 iSSE o de Educé'ça o e Cult ura 
, , 

9. , . 56 , e distr ibuido aos STS . Oceano Carle! 1 - Relator e Nit'l Costn ­
Revi ar - (D. C. r! . de 12/5/56). 

18. 7 . 56, é anrov do tlnrecer do . lator a vor~v~l - D. C. :l . de 25.','.·j" 
.. 

Coriss[lo do Finanças 
, 

Em 1: . 8. 56, e distribuido ao sr . ,~el~wn ·ont(.'>i ro - D. C. l • de 18 . 8 . ~,G 
, 
e a rovad o o ... 
da Educrçao e 

" edilo do r lator solicitpndo Qudi nci~ C)o 
Cultura (O. G •• -. do 25 . 8. 56) 

é d r r do orícto dn COM . de 1"inúnGns , solicit'l1do sej, ou­
vido o ,irQ à~ :~dl.1 ção e C . . tbra - D.C . "~ . de 13/ 9/56, pé1e . 

8100, 1''' colun:-- . 

pelo of . 1 . 834 , é anc "1inh do 'lO' Q dô. :;dUC"CDO­
D. C.N. do ?1- O-S6 • 

.., , 
n~ informaçoP3 do ~1n1stawi~ - D. C. II . de 9-10-56 

... 
Com1s ~n o d '3 }~illnn '~ 

, , 
Em 10. 12 . 56, e a rov~'do ',QrOCAT' do _el{)f-or r"'vorilJp.l - D. C. N. da -' , 12 . 56 

13 . 32. 56 
, 
e ligo e v. ~ a irt'l~riMir , tend o 

l -oas de ~duc~a o e , CuJtura o 
D. C. tI' 0.e 14.12.56, nfW . 1;609, 

Co-

Em lb .Z.S7, " - '. ,.. ~ e anunci~dn a a 'cerrad~ a di~cUSS'tO un1.C~ . ,:jffi ~10t, G!.lO , a a oro-
vnd~ enviado a R à}çn o Flnu l. 
D. C. N. do 15 . 2 . 57 , ~m··· . 601, 3 coluna . 
, 

Em 27 .2. 57 , e lid, e vai a 1mpri~ir 
D. C. lT . de 28 . 2 . 57 , Darl 

... 
a Reàacuo .L;'inal (1216 .. 3) . 
964 , zi' col . 

Em 28. 2. 57 , ' l1d:, e , som obsorlaçõe , aprov~ \~n a R d: çi10 J.."ina l. 
D. C. N. do 1.3.57, pa • 1021, ~ colunn . 

VAI O ':O" DO U~l ~ CO!!. O OFICIO 
CC2 B 

.4 Q ••••••••••••• 
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A , REDAÇÃO FINAL 

,;m.J 1: 1-A-I~~1I>'l/ PROJETO NQ 1.216-B-1956 

--

* Redação Final do projeto n2 1.216-A, de 1956, que autoriza 
" , o Poder Executivo a adquirir o acervo artistico do falecido escul-

, 
tor Newton Sa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 12. E o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-

, - , 
nisterio da Educaçao e Cultura, o credito especial de ............ . 

~$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para aquisição do 
A 

acervo 
, , 

artistico do escultor maranhense Newton Sa. 

Art. 2Q. , - , O Ministerio da Educaçao e Cultura devera proce-
, - , 

der, obrigatoriamente, na cidade de Sao Luis, no Estado do Mara-

nhão, dentro em 180 (cento e oitenta) dias, à instalação de uma ga -, 
leria permanente com os trabalhos adquiridos, podendo doa-los ao 

Museu do Estado, mantido pela Sociedade Maranhense de Cultura Supe -A _ 

rior, mediante acordo que assegure aquela condiçao. 

- , Art. 3Q• Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em ;Z '1 de fevereiro de 1957. 

OLIVEIRA FRANCO 

( 

) 

• 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTORA 
c= = ===============;c======== 

Projeto n~ 1.216/56 
" Autoriza o Poder Executivo a adquirir o acervo , 

artistico do falecido escultor Newton sa. -

Autor: Deputado Neiva Moreira 
Relator: Deputado Oceano Carleial 

REL~~6RIO 

Com a iniciativa desse projeto, pleit~ia o ilustre de­
putado Neiva Moreira o amparo dos poderes publicos para a pre­
servação ,do espolio artistico, deixado pelo escultor maranhense 
Newton S~. 

... 
, Pretende o autor da pro~0siçao vinoular o ngme do artis-

ta a sua terra natal - O Maranhao - defendendo a ideia da insta­
lação, na cidade de são Luiz, de uma Galer~a de Arte que recol~es. 
se o legado de ~uas obras de escultura. Nao seriaNjusto que tao 
precioso patrimonio artistico se dispersasse nas maos de colecio­
nadores isolados quando poderia figurar numa cOleção o!icial, di­
retamente exposta ao alcanoe do interesse e da adIDiraçao popular. 

N , 

Existe, assim, na gen~se desse projeto nao sO o empenho 
louvavel de ressuardar a memoria de um brasileiro, precocemente 
roubago à exist2ncia, e que deixou traços maroantes de uma $xtra­
ordinaria vocaçao artistica , camo o proposito de ap!oveitar os 
frutms de sua inteligencia num empreendimento que nao deixa de 
ter uma significaçao educativa e cultural . 

, , 
As esculturas de Newton se reunidas oomporiam uma espe-

cie de pequeno museu na cidade de são Luiz. 

: _ .. Para nos convencermos da perfe~ta jus tiça da homena em. 
propoata pelo deputadO Neiva Moreira a memoria de Newton Sa, 
basta considerar o depoimento autorizado de gran4es figuras dos 
nossos meios artisticos , todas acordes no reoonheoimento dos mé­
ritos invulgares do faleoido escultor maranhense. 

Nosso P3recer é portanto 'ale intieira aproY8ção ao projeto 
do ilustre deputado. 

sala das ses sões , em 10 de junho de 1956 
/ 

I 

OCEANO CARLEIAL 

Plenáriol • 
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COMIS o DE EDUCA CÂO E CULTURA 
- -

• ...... ... 
• Comissao de Eduoaçao e Cultura , em r euniao realizad em 

18 de julho de 1956, aprovou por unanimidade , o Pareoer fa -.-
r ovavel do Rel tor , Senhor Oceano carleia1, ao Projeto n Q 

1 .216, de 1956, que "autoriza o Poder Ex cutivo a adquirir 
-
do falecido escultor Newton o ac êrvo artfstico 

, 
" ,vot &!l, 

do 08 S nhores De::'JUtadoa Menezes Pimentel .. Presidanto , Po!: 
I' 

tugal Tavares , Vice - President e , Lauro Cruz , Badaro Junior • 
t 

Jos Alves , Perl10 Teixeira , 4irton Telles , Nita Costa , Nestor 
... 

Jost , Georges Galvao , Campos Vergal e Ooeano Carlelal • 
• • 

Sala" C rIos Peixoto FilhO" , em 18 d julho de 1956 • 
. , 

•• 

s Pimentel .. SIDENTE 

Oceano Carlei 

NJ/ 
• 
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D o ~ f) t: P \1 T ,\ i) n S 
li t M A R" . . ~C'--TARIO 
'" " DO 1 c.. 1\1: ~ GABINETE --

,I . / () da 1 .. ' 
Em..!.l. ... d . ···· .. 2 .... · 

-

L t>21 de Setembro de 1956 

Senhor Primeiro Secretário: 

... , 
Em atençao aos termos do oficio de V.Exa., 
A, A 

solicitando a este Ministerio esclarecimentos sobre o pro-
jeto de lei n~ 1.216, de 1956, que "autoriza o Poder Exec~ 

. A , 

tivo a adquirir o acervo artistico do falecido escultorN~ 
, N 

ton Sa tf
, tenho a honra de informar que a direçao do Museu 

Nacional de Belas Artes julga a obra do jovem escultor ma-
, 

ranhense bastante expressiva e realizada com espirito ar -, 
tistico dos mais elevados. 

A , ~ N 

Este Ministerio nao tem objeçao a o~erecer 
" NA, 

quanto a aquisiçao do acervo artistico do escultor., pretaa 
dida pelo projeto, pois que a medida objetiva resguardar a 

... , .... 
sua produçao artistica, servindo como exemplo do seu esfo!: .. 
ço de bem servir a arte brasileira. 

Renovo a V. Exa. os protestos de minha el~ 
N 

vada estima e di s tinta consideraçao. 

Clovis Salgado . 

A S. Exa. o Sr. Deputado Divonsir Cortes 
, A 

1~ Secretario da Camara dos Deputados 

(Of. CD 1834 - Ref. CF 200/56) 
GeM/nor. 
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COMISSJo DE F'INABÇAS 

Projeto n i 1.216/56 

Pelo projeto n i 1.218/56, da autoria do nobre De~ 
tado Neiva Jobreira, 1'ica o Poder Executivo "autorizado a a­
brir, pelo Ministério da Educaçlo e Cultura, o cr'dito espe­
cial de Cr$ 200.000,00 para aquisiçlo d~cêrxo art!8tico do 

. escultor maranhense Newton Si", devendo aquele Min1a t&rio -
"proceder, obrigatôriament" na cidade de Slo Luiz do Hara -
nhlo, dentro de 180 dias, a instalaçlo de uma galeria perma­
nente com os trabalhos adquiridos, podendo doá-los ao MUseu 
do Estado, mantidqpela Sociedade MarwnheDse de Cultura Supe­
rior, mediante acôrdo que a~segure aquela condiçlo". 

A proposiçlo mereceu ~arecer favor'vel da Condsslo 
de Edueaçl<t e Cultura havendo sobre ela se men1testado tam -
bém favoravelmente, a requerimento nosso, o Senhor Ministro 
da Educaçlo e Cultura que declarou Dão ter objeçlo a ofere -
cer, dado que I~a medida objetiva resguardar a produçlo artil. 
tica" do escultor NewtQn sá, "servindo como exemplo do eu 
stôrço de bem servir a arte brasileira". louva-se o Senhor 

M1n1stro em juizo do diretor do Museu Nacional de 8elas Artes 
para quem "a obra do jovem escultor marsnhens é ta .tante ex 
pre8aiva e realizada com espirito artistico dos mais eleva = 
dos ti • 

As proposiç~es que visam à de1'e8a da ..8aúde, como 88 
que 8e orientam no sentido da educaçlo e da cultura, nós as 
receb8JlK>s sempre com a maior simpatia, por isso que o fUtul'O 
do nosso paiS há de repousar na valorizaçll~do homem que v!. 
gorolO de corpo e aprimorado no esplrito, será ca»az de cons 
truir a nossa grandeza econômica e de manter intang!vel ã 
nossa liberdade. Tendo o presente projeto um objetivo nlt~ 
damente educativo e cultural e .epresentando, do mesmo pas­
ào, Justa homenagem à memória de um escultor de reconheeido 
mérito, como se v3 das palavras de iluStres artistas e cr!ti 
cos de arte, oitadas na justit'icaçlo, sentimos que êle deve 
merecer o nosso apôio, pelo que opinamos no sentido de sua 
aprovlçlo pela Comisslo de Finanças. ! o nosso parecer. 

Sala Rêgo Barros, em ;f.{}de ~ 1956. 
/ 

--
c 

cb. 
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A Comissão de Finanças, 6111 sua 45a. reunião extra­

ordinária, realizada em 10/1.2/1.956, presentes os Senhores-C~ 

sar Prieto, Chalbaud Biscaia, Georges Galvão, Aliom~r B&lee~ 

ro, Ferreira lEartins, Bocha Louro:::, Vitorino Gorrea, Léluro 

Cruz, Leobert o Leal, GerE.ldo l~ascarenhas, Praxedes Pi tanga, 

José Fragelli, 1opo Coelho, Celso Peçrulha, Odilon Braga,He 

mógenes Principe, Lino Braun, Pereira 

nanimidade, pela aprovação do Projet 

com o parecer do Belator, Sr . ~,v~ 

--_._---
CeS2.r Prieto 

~ co. 

Presidente 
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Rio de Janeiro, 31 de agôsto de 1956. 

Of. n 2 200. 

Senhor Presidente: 

Atendendo ao requerimento do Sr . Nelson Monteiro, 

aprovado por esta Com1ss~o, tenho a honra de solicitar a 
A , " Vossa Excelencia as necess8rias providencias no sentido de 

, 
que seja ouvido o Ministerio da Educaç~o e Cultura ares _ 

peito do Projeto n . 1 . 216/56, que "autoriza o Poder Exec _ 

tivo a adquirir o acêrvo artistico do ~~~Olo-e~ 

Newton sá." 

Aprovei to para renovar 

cia os protestos d mais 

Cesar Prieto 
Presidente da Comissao de Finanças 

Ao Excelentissimo Senhor Doutor Ulysses Guimarães, 

Presidente da Câmara dos Deputados . 

cb . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sonhor Presidente : 

Desi ado r oleto do Proj to 1 . 21F/56 , que aut2. 

riZ8 o Poder Ex cutivo a adquirir o sc"'''!ftJ'o artlstico do ta -
lecido escultor Nowton S· , ... 

queiro s Vossa ~celencin se 

di e solicitar o pr~nunciamento do Mini tério d ~dUCBÇ o 

e Cultura sôbre 3 ref rid proposiç o . 

eb . 

Sala ê go Barros, em ?3/a/S6 • 

. i'·'i".SON 1, N 'IHO _ Relator 
, . 

eotr,. t .. to •• '~'. 
-, ,. ; 
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C A M. A j1 A DOS D l., P U 1 A V • ~ 
DiIetorla dos Serviços Legislativ08 

Secçãc do Expediente 

{ ~ ~ t o o .} e 8 ~ e t 1 v. e % p 8 à 1 e flJ ~, 
• m~.. . .. ..... e ....... !L~ .. ........ ~~ '~ t!. Ii .-, " 

Cr F-""')41 
p oflC'O I~b N.· .......... _-_.~:;::;;..-::.....;.,. -' ~---

S letaria de Camare doe D e l'.y14tea, 
~ 

q1l1 .. ~ __ de > ,\.A.- 1( ./ de, 19 ,\ , 
7 ' ;Z /, 
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Em· I1 de agôsto de 1959. 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exc 
A , 

lencia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da RepubL1 , 
ca, restituindo autografos de projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a ,. 
Vossa Excelencia os protestos de minha elevada estima e 

... 
consideraçao. .. 

( 

C A 1'4 A: R A DOS D E P U T A 1) 0 -. 
Seocãf.' do ~~~ente 

{ 

A 

A Sua Excelencia o 
, A 

Senhor Primeiro Secretario da Caroara 
dos Deputados 
Ret. PR 28.068/59 

Ito. ANOTADO 
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Jfgo44 
Exce1entissimo Senhor Presidente da C~m8ra dos Deputados 

Havendo sanci onado o projeto de lei que autoriza o 
~ 

Poder Executivo a adquirir o acervo artistico do falecido escultor Newton 
~ A 

Sa. tenho a honra de restituir a Vossa Excelencia dois dos respectivos au -~ 

tografos. 

Rio de Janeiro" em 11 de 
A 

agosto de 1959 

ar. 

-- ------------- ----- - -----
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Autoriza o Poder Executivo a adquirir o 
acervo artístico do falecido escultor 
Newton sá. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12. ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo Minist~rio da Educação e Cultura, o crádito especial 
de Cr$200.000,OO (duzentos mil cruzeiros), para aquisição 
do acervo artístico do escultor maranhense Newton sá. 

Art. 22. Aberto o crádito referido no art. 12 , o 
Ministério da Educação e Cultura promoverá, dentro de 180 
(cento e oitenta) dias, a instalação em são Luís, Estado do 
Maranhão, de uma galeria para exposição permanente dos tra­
balhos adquiridos, pOdendo transferir êsse encargo, median­
te acOrdo e doação dos mencionados trabalhos, ao Museu do 
Estado, mantido pela Sociedade Maranhense de Cultura Superior. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMABA DOS DE OS, EM J2)1 DE JULHO DE 1 959. 
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